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DECRETO N° 8.965, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Delega competências junto ao Fundo 
Municipal do Idoso e dá outras providências. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no uso 
de suas atribuições, e, conforme disposto na Lei 3.979, de 11 de Dezembro de 2.000 
e suas alterações, 

DECRETA: 

Art. 1°- Ficam designados o Sr GUSTAVO RABELO FERNANDES DUARTE 
portador do CPF n° 275.380.768-08, Presidente do Conselho Municipal do 
Idoso e o Sr. PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO, portador do 
CPF n° 017.695.628-00, Secretário Municipal da Fazenda do Município de 
Assis - SP, para representarem sempre em conjunto, o Fundo Municipal do 
Idoso junto às Instituições Bancárias e Financeiras, com poderes para: 

- emitir, endossar, sustar, contra-ordenar, cancelar e baixar cheques. 
- abrir e encerrar contas de depósitos. 
- utilizar o crédito aberto nas condições estipuladas. 
- receber, passar recibos e dar quitação. 
- retirar cheques devolvidos, requisitar talonário de cheques. 
- autorizar débitos em conta relativa a operações. 
- efetuar saques em conta corrente e poupança. 
- efetuar pagamentos e transferências, inclusive por meio eletrônico. 
- emitir comprovantes. 
- solicitar saldos e extratos de contas corrente, aplicações financeiras e 

operações de crédito. 
- efetuar resgates e aplicações financeiras. 
- cadastrar, alterar e desbloquear senhas. 
- liberar arquivos de pagamentos. 
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